
LEI Nº 6.739/2005 
 

Dispõe sobre o pagamento de indenização e 
baixa da CTPS – Carteira de Trabalho e 
Previdência Social dos servidores de 
empresas municipais e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, 

 
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a promover o 

pagamento indenizatório e baixa da CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social 
dos servidores de empresas municipais cujos contratos de admissão foram considerados 
nulos. 

 
Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da verba 

própria do orçamento vigente, suplementada se necessário. 
 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 19 de maio de 2005. 
 
 

JOÃO HENRIQUE 
Prefeito 

 
SÉRGIO BRITO 

Secretário Municipal do Governo 
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